
Gabinete do Prefeito.
Prefeitura de Ouro Preto

Governo José Leandro
. Preservando o passado, fazendo o presente, construindo o futuro.

PROJETO DE LEI Ng.l~ ••/85

Autoriza o Executivo Municipal a negocIar com
a Companhia Energ~tica de Minas Gerais-CEMIG,
a execuçao de obras de eletrificaç~o no Muni-
cípio, bem como a compra de 100 (cem) Padr~es
de Entrada Simplificado, e d~ outras provid;n-
cias. "

O Povo do Município de Ouro Preto, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, decreta e eu,

em seu nome, sanciono a seguinte lei.:
Art. IQ - Fica a Prefeitura Municipal de Ouro'
Preto, autorizada a assinar "Carta-Acordo" com

a Companhia Energ~tica de Minas Gerais-CEMIG para a execuç~o de obras de
eletrificaç~o no Municipio ~ compra de PESo

Art. 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado
a efetuar ~ CEMIG o pagamento da importância de

Cr$ 34.576.875 (trinta e quatro milh~es,quinhentos e setenta e seis mil,
oitocentos e setenta e cinco cruzeiros), pag~veis ~ vista e Cr$351.35IJ89
(trezentos e cinquenta e hum milh~es, trezentos e cinquenta e hum mi I ,
cento e oitenta e nove cruzeiros) pag~veis em 09 (nove) parcelas mensais,
iguais e consecutivas, no valor de Cr$39.039.021 (trinta e nove mi Ih~es
trinta e nove mil e vinte um cruzeiros), vencível a primeira parcela '
30 (trinta) dias após o pagamento da entrada, mediante util izaç~o da ar-
recadaç~o das cotas do Imposto sobre Circulaç~o de Mercadorias-ICM.

PARÁGRAFO ÚNICO - À Companhia Ener9~tica de Mi-
nas Gerais-CEMIG caber~ providenciar o recebi-

mento dos pagamentos a que se refere este artigo, para o que o Executivo
Municipal lhe outorgar~, em car~ter irrevog~vel, e por instrumento p~bli
co de mandato, todos os poderes que se fizerem necess~rios.

Art. 3Q - Os recursos para pagamento das despe-
sas constantes no artigo 2Q, serão os do orça-

mento vigente e do ano de 1986.
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continuaç~o do Projeto de lei nº••l~./85

Art. 4º - Esta lei entrar~ em vigor a partir da da-
ta de sua publ icaç~o.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contr~rio •
Mando, portanto •••••••••••

de 1985.
Prefeitura Municipal de OurA Preto, ••••• de •••••••

,Dr.Jose
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